
IDENTIFICAÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO: 2021

DECLARAÇÃO DE REPASSE DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que a Câmara Municipal de

Cachoeiro de Itapemirim, repassou todas as contribuições previdenciárias, patronal e

do servidor, da competência do exercício de 2021, vincendas no exercício.

Ressalta-se que as contribuições, patronal e dos servidores, da competência do mês

de dezembro de 2021 que totalizou R$ 66.057,79 (sessenta e seis mil, cinquenta e

sete reais e setenta e nove centavos), foram reconhecidas e pagas dentro do mês de

dezembro/2021.

Ressalta-se ainda que as contribuições patronais sobre reconhecimento de avos de

férias e 1/3 férias constitucional constam como obrigações a recolher no valor de R$

44.165,87 (quarenta e quatro mil, cento e sessenta e cinco reais e oitenta e sete

centavos).

Declaro ainda,  que todos os aportes para cobertura de insuficiência financeira e/ou

aporte  atuarial  devidos  em  decorrência  do  art.  15,  §  9º.  da  lei  Municipal  Nº.

6.910/2013 e alterações,  foram repassados pela Câmara Municipal de Cachoeiro de

Itapemirim e totalizou R$ 1.694.865,59 (Hum milhão, seiscentos e noventa e quatro

mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Por  derradeiro,  declaro  que  a  Câmara  Municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  não

possui parcelamento previdenciário junto ao Regime Próprio De Previdência Social.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de março de 2022.

Brás Zagotto

Presidente da Câmara Municipal
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